
Ministério da Educação - Ofício Circular n° 152/2005- MEC/SESu/GAB  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 
Esplanada dos Ministérios – Bloco L 
3° andar – Sala 300 – Ed. Sede 
Fones: 2104-8704 e 2104-8675 
70047-903 – Brasília - DF 

Ofício Circular n° 152/2005- MEC/SESu/GAB 

Brasília – DF, 02 de dezembro de 2005. 

Assunto: MERCOSUL – Entrada em vigor do acordo de Admissão de Títulos e Graus 

Universitários para o Exercício de Atividades Acadêmicas nos Estados Partes do 
Mercosul. Aos Senhores Dirigentes das Instituições de Ensino Superior – IES 

Senhor Dirigente, 

1. A Secretaria de Educação Superior do Ministério da Educação informa a Vossa 
Magnificência sobre a ratificação e incorporação ao ordenamento jurídico nacional do 
Acordo de Admissão de Títulos e Graus Universitários para o Exercício de Atividades 
Acadêmicas nos Estados Partes do MERCOSUL, por meio do Decreto Presidencial 
n°5.518, de 23 de agosto de 2005. 

2. O referido Acordo trata da admissão automática de títulos e graus universitários dos 
Estados Partes do MERCOSUL para o exercício de atividades acadêmicas nas instituições 
definidas em seu Artigo Primeiro. 

3. Encaminho anexo o texto do referido Acordo, para que se esclareçam todas as condições 
e ressalvas inerentes a este. 

4. Enfatizo, principalmente, que o Acordo se refere à admissão de diplomas dos Estados 
Partes unicamente para o exercício de atividades de docência e pesquisas nas instituições de 
ensino superior. Para os demais casos, permanecem os procedimentos definidos na 
legislação vigente. 

5. Peço a Vossa Magnificência que encaminhe o texto do referido Acordo aos 
departamentos competentes em sua Universidade, para conhecimento e providências que 
forem necessárias. 

Atenciosamente, 

Nelson Maculan 

Secretário de Educação Superior/MEC 


